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COMUNICADO

De entre as várias decisões tomadas hoje em Conselho do Governo
destacam-se, pelo seu impacto social e econômico, as efectuadas
nos domínios da habitação e da formação profissional.

HABITAÇÃO PRÓPRIA: MAIS FÁCIL PARA OS JOVENS

É cada vez maior o número de açorianos que dispõe de casa
própria.

Tal facto é bem demonstrativo do êxito da política de habitação
implementada pelo Governo Regional.

Os programas de apoio à auto-construção e construção a custos
constrolados, de apoio às cooperativas habitacionais,e de
recuperação de habitação degradada permitiram um substancial
crescimento quantitativo e qualitativo do parque habitacional da
Região, com evidentes reflexos na melhoria das condições de vida
dos açorianos.

Para além destas importantes iniciativas, os jovens terão a
partir de agora mais facilitado o processo de aquisição de casa
própria.

Para o efeito o Governo aprovou um diploma instituindo apoios
supletivos para aquisição ou construção de casa própria. Isto é,
para além dos apoios concedidos pela Secretaria Regional da
Habitação e Obras Públicas, no âmbito dos programas
habitacionais, os jovens, com idade compreeendida entre os 21 e
os 30 anos e os casais cuja soma de idades não ultrapasse os 60
anos, terão direito a um apoio adicional, variável enter 20 e
40%.
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MAIS 100 FOGOS A CUSTOS CONTROLADOS EM PONTA DELGADA

Mas como a procura de habitação provoca a subida do preço de
aquisição de terrenos para construção, encarecendo também o
custo final da habitação, o Governo autorizou a construção de
mais 100 fogos a custos controlados, em Ponta Delgada.

Trata-se de um investimento superior a 800 mil contos,
comparticipando o Governo Regional a aquisição do terreno e
execução das respectivas infraestruturas.

As habitações terão uma área de construção que varia entre 95 e
112 metros quadrados, e um custo médio de 7500 contos, devendo
estar concluídas dentro de 24 meses.

MAIS INFRAESTRÜTÜRAS PARA A FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Por outro lado, aumentar Índices de produtividade e a capacidade
de emprego são objectivos que o Governo vem concretizando.

Para que os resultados sejam ainda mais positivos, importa dotar
a Região de infraestruturas capazes de responder às constantes
necessidades de formação profissional especializada.

Assim, atendendo às solicitações do sector da formação
profissional e à importância crescente que o Governo vem
atribuindo ao turismo, no âmbito do desenvolvimento regional,
foi adjudicada a construção de um edifício destinado á formação
de hotelaria no Centro de Formação Profissional dos Açores, obra
a executar em 10 meses.

Foi também autorizada a abertura de concurso público
internacional, no âmbito da CEE, para a construção do Centro de
Formação Agrária da Ilha da Graciosa.

Com a concretização deste projecto pretende-se alargar a toda a
Região a divulgação de conhecimentos técnicos e científicos que
irão contribuir para a formação de uma nova geração de
produtores e empresários agrícolas.
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... E RECUPERAÇÃO DO PATRIMÔNIO ARQUITECTÓNICO

No âmbito da política de recuperação e valorização do patrimônio
arquitectónico regional, o Governo tem vindo a adquirir
edifícios notáveis e de boa traça arquitectónica, para neles
instalar serviços públicos.

Na maioria dos casos, os edifícios encontram-se em muito mau
estado de conservação, e dado a sua incapacidade de resistência
aos sismos e ao fogo, tornam-se necessárias voltuosas obras de
consolidação e remodelação.

Com este objectivo o Governo autorizou a adjudicação das obras
de remodelação e ampliação do Palácio do Canto, tendo em vista a
instalação da Secretaria Regional das Finanças e Planeamento. 0
prazo de execução deste empreendimento é de 16 meses.
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